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AO CONTRATO Nº 05/2025
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS e a empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA, visando ao reajuste do valor contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março nº 99 Sagrada Família/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE.
CONTRATADA
SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.796.200/0001-96, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 1.082, Bairro Martini, município de Não-Me-Toque/RS, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Darci Bueno da Silva, CPF nº 495.935.950-15, doravante denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor mensal do Contrato nº 05/2025, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025 – Processo nº 06/2025, destinado à prestação de serviços de assessoria educacional, visando à recomposição do valor contratual em razão da variação inflacionária.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Fica reajustado o valor mensal do contrato, que passa de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), correspondente à aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, no percentual acumulado de 4,26%, apurado nos últimos 12 (doze) meses.
Parágrafo único. O reajuste ora pactuado tem como finalidade exclusiva a recomposição das perdas inflacionárias, não implicando alteração do objeto contratual nem concessão de vantagem indevida à Contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente reajuste fundamenta-se no art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que asseguram a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO REAJUSTE
O valor reajustado passa a vigorar a partir de 22 de janeiro de 2026 á 22 janeiro de 2027, respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contado da data base do contrato.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 05/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 duas vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sagrada Família/RS, 22 de janeiro de 2026.
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